
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO

CNPJ: I lt..12tl. tt ó210001 -tt5

DECRETO N.'00144 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO,
12 DE SETEMBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de CAMPO FLORIDO, no uso das atribuições pelo art.
66, inciso Vl da Lei Orgânica do MunicÍpio e com fundamentos na Lei Municipal n0 1686, de
28 de dezembro de 2023

Considerando o disposto na Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, em seu artigo

DECRETA:

Art. 1' Fica aberto o Credito Adicional SUPLEMENTAÇÃo ENTRE
ADMINISTRAÇÕeS Ae R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais)

43

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO

12 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCN SOCIAL

01 BLOCOS DE FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS
08 244 00102 0029 PROTEÇAO SOCIAL BASICA

3 3 90 30 00 Material de Consumo

3 3 90 39 00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

17 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

02 CULTURA
13 392 0026 2 0090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

3 3 90 92 00 Despesas de Exercicios AnterioÍes

13 392 0026 2 0093 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTAS
COMEMORATIVAS

3 3 90 39 00 Outros Sêrvicos de Terceiros - Pessoa Juridica

18 FME. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

12 1220027 20166 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO

3 3 90 39 00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juídica

Art. 2' Os recursos que custearão a abertura do

Suplementar são os provenientes da anulação parcial das

especificadas, no valor de R$350.000,00

01 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO

Oí CORPO LEGISLATIVO

01 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO
01 031 0001 2 OO01 MANUTENÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO

3 1 90 11 00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

02 SECRETARIADACÂMARA
01 031 0001 2 0002 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

3 1 90 11 00 Vencimentos e Vantãgens Fixas - Pessoal Civil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO

CNPJ: I 8.;128.862/0001-85

Art. 3'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO, 12 de setembro de2O24.


